
 

 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DA 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRÓ INFÂNCIA TIPO I, NO MUNICÍPIO DE IRUPI – ES, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 



 

 

CONCORRÊNCIA  ELET RÔNICA  

008/2025 

OBJET O 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia necessários à execução da 

Obra de Construção da Creche pró Infância Tipo I, no município de Irupi – ES, conforme es-

pecificações e quantidades estimadas. 

VALOR TOTAL DA CONT RAT AÇÃO  

R$ 6.202.410,13 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

Dia 29 de setembro de 2025 às 08h15min – Abertura das propostas e Início da sessão (horá-

rio de Brasília) até as 08h14min – Recebimento da proposta 

CRITÉRIO DE  JULGAMENTO  

MENOR  PRE ÇO G LOBAL  

MODO DE DISPUT A  

ABERT O  

SIST EMA DE  REGISTRO DE PREÇOS  

NÃO  

PARTIC IPAÇÃO EXCLUSIVA DE  ME/EPP/EQUIPARADAS  

NÃO  

CÓDIGO DE IDENT IFICAÇÃO DA CONT RAT AÇÃO  

ID CidadES: 2025.033E0700001.01.0024 

T RANSFERÊNCIA  DA UNIÃO  

S IM  

NÚMERO D O INSTRUME NTO :  962646/2024 

 



 

 

 

CONCORRÊNCIA  ELET RÔNICA  Nº 008 /202 5 

(Processo Administrativo nº 4.361/2025 – Processo EL nº 654/2025 - Id. CidadES nº 

2025.033E0700001.01.0024) 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Educação, por meio do Setor de Licitação, se-

diado na Rua Jalmas Gomes de Freitas, n. 151, Bairro Centro, na cidade de Irupi/ES, CEP 

29.398-000, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊ NCIA , na forma ELETR ÔNICA , nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia necessários à execução da Obra de Construção da Creche pró Infância Tipo I, con-

forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Irupi para o exercício de 2025, na classificação 

abaixo:  

ÓRGÃO:  070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 07002.1236500053.014 – CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados cujo ramo de atividade seja com-

patível com o objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos 

neste Edital e na legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados na Licitanet - 

Licitações Eletrônicas (licitanet.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra-

ticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 



 

 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com pode-

res expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacio-

nados; 

3.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar so-

bre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 



 

 

3.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba-

lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa con-

dição; 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou em-

prego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, §1º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.8. A vedação de que trata o item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou fun-

cionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.4 e 3.6.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô-

mico. 

3.12. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inter-

nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 



 

 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propos-

tas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultanea-

mente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante incluirá no sistema declaração de que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-

lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apren-

diz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-

dante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e do art. 5º, III da Constitui-

ção Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá anexar, ainda, no próprio sistema eletrô-

nico, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá anexar, ainda, no próprio sistema eletrônico, declaração de que cumpre 



 

 

os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a ausência da declaração prevista no item 4.6 impedirá o prosseguimento no cer-

tame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a ausência da declaração prevista no item 4.6 apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou so-

ciedade cooperativa. 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

4.7.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvi-

mento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou 

de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 



 

 

ou de previdência complementar; 

4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembra-

mento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário an-

teriores; 

4.7.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do ser-

viço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habili-

tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-

mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-

mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de aber-

tura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mí-

nimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sis-

tema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sis-

tema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 



 

 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total do item na planilha com o BDI incluso; 

5.1.2. Descrição do objeto, contento as informações similares à especificação da plani-

lha orçamentária do projeto; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre-

visto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indire-

tamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 



 

 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-

ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualida-

des adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui-

ção. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar 

os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.9.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos no Termo de Refe-

rência/Projeto Básico. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e, após o devido processo legal, gerar as se-

guintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom-

panhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente es-

tas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-

tratação e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber-

tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-

mos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferên-

cia e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, 



 

 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a defi-

nição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minu-

tos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, pode-

rão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o má-

ximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema orde-

nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresenta-

rem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% 

(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públi-

cos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 



 

 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-

mos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-

forme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a defi-

nição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a re-

cepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após de-

corridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos parti-

cipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enqua-

dre nas vedações dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará 



 

 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encami-

nhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pri-

meira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada de-

sista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microem-

presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licita-

ção, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apre-

sentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 



 

 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em Lei, a escolha do lici-

tante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após de-

finido o resultado do julgamento. 

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne-

gociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço má-

ximo definido pela Administração. 

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório 

6.23.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 



 

 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e jul-

gamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provi-

soriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.5 do 

Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome e no CNPJ da empresa licitante e tam-

bém em nome e CPF de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da 

Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual des-

classificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condi-

ções de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al-



 

 

gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao be-

nefício, em conformidade com o item e 4.6 deste Edital. 

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 

jus ao benefício, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da mar-

gem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequa-

ção ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrata-

ção neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defi-

nido para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-

ção; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exe-

quibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela su-

peração do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 



 

 

dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será consi-

derada após diligência do Agente de Contratação/Comissão. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. As diligências para aferição da exequibilidade dos preços deverão ser realizadas em 

prazo compatível com a complexidade do objeto licitado, que seja capaz de oferecer aos lici-

tantes uma real possibilidade de demonstração da exequibilidade de suas propostas. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec-

tivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Pla-

nilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, a diferença entre o valor 

inicial da proposta e o valor final deverá ser decomposta linearmente sobre todos os 

itens que compõem a Planilha de Custos e Formação de Preços; 

7.12.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o desconto proposto, 

em relação ao preço máximo admitido neste Edital, será aplicado de forma linear sobre 

todos os itens que compõem a Planilha de Custos e Formação de Preços; 

7.12.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quan-

titativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, em-

preitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para bali-

zar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 



 

 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica-

ção de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especi-

alizada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribui-

dor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

7.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado local e horário de realização do pro-

cedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessa-

dos, incluindo os demais licitantes, está prevista no Termo de Referência. 

7.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.21. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entre-

gar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

7.21.1. Declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade eco-

nômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho 



 

 

em que se baseia sua proposta; 

7.21.2. Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enqua-

drado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força 

de decisão judicial; e 

7.21.3. Declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no en-

quadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível 

com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido repre-

sentada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem inde-

vida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas 

no art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021; 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para de-

monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e traba-

lhista e econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se-

rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao 



 

 

valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de ha-

bilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declara-

ção de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-

postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é im-

prescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser con-

tratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Adminis-

tração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo Setor de Engenharia, de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exi-

gida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-

ante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e en-

tidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



 

 

8.12. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em for-

mato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do Agente de Contratação. 

8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro-

postas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a ve-

rificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133, 

de 2021), para: 

8.15.1. Inclusão, como documentos complementares, de documentação de habilitação 

que deveria ser encaminhada junto com a proposta, mas não o foi por equívoco ou falha 

do licitante; e 

8.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-

mento das propostas. 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Con-

tratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica-

ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dis-

posto no subitem 8.12. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 



 

 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convoca-

ção, para assinar o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de vali-

dade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a as-

sinatura do Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a Administração po-

derá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebi-

mento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

9.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo 

de 02 (dois) dias após o envio, será considerado como recebido o Termo de Contrato ou 

instrumento equivalente. 

9.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente aceito. 

9.5. O aceite do instrumento equivalente, emitido ao fornecedor adjudicado, implica o reco-

nhecimento de que: 

9.5.1. Referido instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne-

gócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

9.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração pre-

vistos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei. 



 

 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ina-

bilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi-

litação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-

clusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-

ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-

corrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua de-

cisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-

ses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  



 

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico da Licitanet - Licitações Eletrônicas (licitanet.com.br). 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o 

certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não man-

tiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a ne-

gociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-

tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 

 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-

dades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comuni-

cação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 

multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato lici-

tado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

 

11.6.1. Na aplicação isolada da sanção de advertência, a defesa será no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-

rência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e con-

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Irupi, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 

11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 

11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impe-

dimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licita-

ção.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-

sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-

tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-

mento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-

ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece-

bimento. 



 

 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral dos danos causados ao Município de Irupi. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados no sistema eletrônico. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no sistema eletrônico serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na apli-

cação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ele-

trônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrô-

nica, pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo-

tivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer-

tame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea-

lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-

meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 



 

 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amplia-

ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminis-

tração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-

mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9. Documentos que não informem seu prazo de validade, terão validade de 90 (noventa) 

dias após sua emissão. 

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe-

ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP (pncp.gov.br), no site da Prefeitura Municipal de Irupi (irupi.es.gov.br) e da 

Licitanet Licitações Eletrônicas 4.0 (licitanet.com.br).  

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.12.1. ANEXO I – Modelo de Declarações 

13.12.2. ANEXO II – Indicações dos Responsáveis Técnicos pela Execução da obra 

13.12.3. ANEXO III – Modelo de Atestado de Visita Técnica 

13.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Reconhecimento do Local de Serviços 

13.12.5. ANEXO V - Termo de Referência 



 

 

13.12.5.1. Apêndice do Anexo V - Estudo Técnico Preliminar 

13.12.6. ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato 

 

Irupi/ES, 18 de agosto de 2025. 

 

Célia Aparecida de Andrade 

Secretária Municipal de Educação 

  



 

 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÕES  

 

________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

____________________________, sediada na 

____________________________________________________________,  através de seu re-

presentante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins, que: 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in-

fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi-

gentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habi-

litação definidos no instrumento convocatório; 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal; 

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, se licitante organizado em cooperativa. 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, 

se licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-

perativa 

 



 

 

_____________________________, ____ de ____________________ de 2025. 

 

NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 

  



 

 

ANEXO II 

INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÂO DA OBRA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

NOME 

HABILITAÇÃO 

(Título e nº. CREA) 

TEMPO DE EXPERIÊNCIA 

 

Em atendimento ao edital de licitação da Concorrência Eletrônica em referência, 

indicamos os profissionais acima para atuarem como responsáveis técnicos da obra, caso se-

jamos vencedores da licitação e devidamente contratados. 

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação permanente ao 

nosso quadro técnico. 

 

___________________________________ 

FIRMA LICITANTE/ CNPJ 

 

________________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 



 

 

ANEXO III 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Atesto, para fins de comprovação junto ao Agente de Contratação, que o Sr.(a) 

___________________________________________, portador do Documento de Identi-

dade n.º __________________, expedida pelo (a) __________________ em __/__/___ e 

CPF nº __________________,  representando a Empresa_______________________, ins-

crita no CNPJ nº ________________, compareceu ao local onde será executado o objeto 

da Licitação em epígrafe, tomando conhecimento de todas as condições e peculiaridades 

que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, preparação de documentos e pro-

posta e a execução do objeto da Licitação.  

 

______________ , ____ de ______________ de 2025. 

 

___________________________________ 

Engenheiro Responsável Técnico 

(CREA/CAU_____/___) 

 

 

Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo 

Engenheiro Responsável Técnico, caso o proponente não possua papel timbrado poderá 

preenchê-lo de em papel A4 branco, sem qualquer rasura que impossibilite seu fiel enten-

dimento. 

 



 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DO LOCAL DO SERVIÇO 

 

Eu, Eng. Civil (ou Arq.)..............................................., CREA .............., responsável 

técnico da empresa ................................................., venho pela presente declarar, sob as pe-

nas da lei, que fiz o reconhecimento das condições do local em que serão executadas as obras 

relativas ao objeto da Concorrência Eletrônica nº. 008/2025, comprovando a viabilidade da 

execução dos mesmos no referido local, de acordo com as especificações técnicas que inte-

gram o Edital e seus Anexos.  

 

(Local e data) 

 

________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

_________________________________________ 

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo (s) 

seu(s) representante (s) legal (is) devidamente habilitado, caso o proponente não possua 

papel timbrado poderá preenchê-lo de em papel A4 branco, sem qualquer rasura que im-

possibilite seu fiel entendimento. 

 

 



 

 

ANEXO V 

T ERMO DE REFERÊNCIA –  T R  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia necessários à execução 

da Obra de Construção da Creche pró Infância Tipo I, no município de Irupi – ES, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM  ESPE CIFIC AÇÃ O  
UNIDADE  DE 

MEDIDA  
QUANTI-

DADE  
VA LOR  UNI-

TÁRIO  
VA LOR  TO-

TA L  

1 

Contratação de 
empresa especializada 
em serviços de 
engenharia necessários 
à execução da Obra de 
Construção da Creche 
pró Infância Tipo I, no 
município de Irupi – ES 

Unidade 01 
R$ 

6.202.410,13 
R$ 

6.202.410,13 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa cons-

tante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua publicação, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi-

gência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrata-

ções Sustentáveis: 

4.1.1. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a ges-

tão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 

1, de 19/01/2010.  

SUBCONTRATAÇÃO 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após tér-

mino da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em 

títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação. 

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.4.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas.  

4.4.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assi-

natura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de ga-

rantia. 

4.4.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vi-

gência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela segura-

dora.  

4.4.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 



 

 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

4.4.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 

seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo má-

ximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 

contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modali-

dades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de 

capitalização. 

4.5. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 

deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica, com correção monetária. 

4.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia au-

torizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente. 

4.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

4.8. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pa-

gamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 

Federal. 

4.8.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com 

as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capi-

talização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março 

de 2022).  

4.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não acei-

tação, o pagamento de:  

4.9.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas; e 

4.9.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.  

4.10. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 



 

 

empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e 

certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito 

em julgado de decisão judicial. 

4.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostila-

mento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.12. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

4.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que 

for notificada. 

4.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Con-

tratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

4.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vi-

gência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigên-

cia, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados 

os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Cir-

cular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022.  

4.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título 

de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanci-

ado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.15.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamen-

tação da Susep. 

4.15.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do tér-

mino da vigência da apólice.   



 

 

4.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

4.17. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

4.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Con-

tratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço pre-

vista neste Termo de Referência. 

4.20. Será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl-

timo e o valor da proposta. 

VISTORIA 

4.21. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conheci-

mento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas.  

4.22. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

4.23. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expe-

dido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.24. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assi-

nada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e pe-

culiaridades da contratação. 

4.25.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconheci-

mento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da presta-

ção dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 



 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 3 (três) dias da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. A execução dos serviços seguirá o Cronograma Físico Financeiro anexo aos proje-

tos. 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Projetada, s/n, Jequitibá – Irupi / 

es – 29.398-000. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8h às 17h de segunda a sexta-feira. Res-

salvado o direito de novos dias e horários autorizados pela administração. 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO  

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 



 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-

nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

PREPOSTO 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da presta-

ção dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto Contratado. 

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do ob-

jeto. 

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO 

6.9. A execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua deverá ser acompa-

nhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

FISCAL DE CONTRATO 

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato ou outro instrumento hábil 

que o substitua, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (art. 21, VI do Decreto Muni-

cipal nº 95, de 30 de março de 2023). 

6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 21, II do Decreto Municipal nº 95, de 2023).  



 

 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, 

determinando prazo para a correção (art. 21, III do Decreto Municipal nº 95, de 2023.  

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (art. 21, IV do Decreto Municipal nº 95, de 

2023). 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-

zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (art. 21, V 

do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.15. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato ou outro instrumento hábil que o substitua sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (art. 21, VII do Decreto Municipal nº 95, 

de 2023). 

6.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Con-

tratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-

perfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

GESTOR DO CONTRATO 

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-

calização do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de ser-

viço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de aten-

dimento da finalidade da administração (art. 20, IV do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con-

tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (art. 

20, II do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato ou outro instrumento hábil que o 



 

 

substitua e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência (art. 20, III do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fis-

cal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com men-

ção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente de-

finidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações (art. 20, VIII do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-

tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso (art. 20, X do Decreto Municipal nº 95, de 2023). 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecu-

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota-

das para o aprimoramento das atividades da Administração (art. 20, VI do Decreto Municipal 

nº 95, de 2023). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

7.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

7.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

7.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

7.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

7.2.1. ADVERTÊNC IA , quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

7.2.2. IMPED IME NTO DE LICITA R E  CONTRA TAR , quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.2.3. DECLARAÇÃ O DE INID ONEIDADE PARA LICITAR E  CONTRA TAR , quando praticadas 

as condutas descritas nos subitens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deste Contrato, bem como 

nos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.2.4. MU LTA : 

7.2.4.1. Moratória, para a infração descrita no item 7.1.4, de 1% (um por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 7.1.5 a 

7.1.8, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

7.2.4.3. Compensatória, para a infração prevista no subitem 7.1.3, de 15% 

(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

7.2.4.4. Para as infrações descritas nos subitens 7.1.2 e 7.1.4, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

7.2.4.5. Para a infração descrita no subitem 7.1.1, a multa será de 5% (cinco 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese al-

guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativa-

mente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 

7.5. Antes da aplicação de sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5.1. Na aplicação isolada da sanção de advertência, a defesa será no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dife-

rença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra-

ditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no sistema eletrônico. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

sistema eletrônico serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo ale-

gação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-

tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 



 

 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refe-

rida (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplica-

das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Banco de Sanções. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-

citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo ór-

gão ora Contratante.  

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Cronograma Físico Financeiro / Cronograma 

de eventos, em anexo. 

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.1. Não produzir os resultados acordados, 



 

 

8.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

8.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do ser-

viço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua to-

talidade. 

8.3.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comproba-

tórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.  

8.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refe-

rem a parcela a ser paga. 

8.5.1. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato me-

diante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter téc-

nico. 

8.6. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o perí-

odo mensal. 

8.7. Ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 



 

 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em rela-

tório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deta-

lhado. 

8.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.13. O Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocor-

rências na execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do re-

cebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 

no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desem-

penho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e afe-

ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 



 

 

8.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fis-

calização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da des-

pesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções; 

8.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços pres-

tados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

8.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

8.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 

LIQUIDAÇÃO 

8.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-

trapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do do-

cumento, tais como: 

8.20.1. O prazo de validade; 



 

 

8.20.2. A data da emissão; 

8.20.3. Os dados do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua e do órgão 

contratante; 

8.20.4. O período respectivo de execução do contrato; 

8.20.5. O valor a pagar; e 

8.20.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.21. Caso a contratação utilize recursos provenientes de transferências da União ou Estado 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá também expressar as seguintes 

informações: 

8.21.1. O número do processo de transferência; e 

8.21.2. O número do instrumento de transferência. 

8.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a li-

quidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sa-

neadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

8.23. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.24. A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para identificar pos-

sível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas: 

8.24.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   

8.24.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Ge-

ral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

8.25. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no-

tificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí-

odo, a critério do contratante. 

8.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 



 

 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

8.27. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-

cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contra-

tado a ampla defesa. 

8.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, caso 

o contratado não regularize sua situação.  

PRAZO DE PAGAMENTO 

8.29. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-

trapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiza-

ção, mediante aplicação do índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil. 

FORMA DE PAGAMENTO 

8.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, cheque nominal 

ou cartão eletrônico. 

8.33. Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancária, o dia em que constar 

como emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de sua efetivação, no caso de che-

que nominal, a data de seu recebimento pelo credor. 

8.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável. 

8.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hou-



 

 

ver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabe-

lecidos na legislação vigente. 

8.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impos-

tos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio-

nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-

tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

REAJUSTE 

8.36. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-

tado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com 

base no SINAPI/ES data base Jan/2025. 

8.37. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pre-

ços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC – Índice 

Nacional da Construção Civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.37.1. Em se tratando de Sistema de Registros de Preços, os preços registrados serão 

reajustados por este mesmo índice, caso ocorra a prorrogação da Ata de Registro de 

Preços.  

8.38. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.39. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.40. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.41. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.42. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



 

 

8.43. O reajuste será realizado por apostilamento. 

REVISÃO 

8.44. Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer revisão para res-

tabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conse-

quências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, conforme 

disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante pedido do inte-

ressado. 

8.45. Para fins do disposto no item acima, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com 

o pedido de revisão, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que 

o preço se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

8.46. O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e a administração pú-

blica terá o prazo de 10 (dez) dias para responder. 

8.47. O valor revisado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia: 

NV = VC + V 

Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação 

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula: 

V = VIDL – VIAL 

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Licitação 

8.48. A revisão ocorrerá somente sobre os insumos cujos preços sem tornaram inviáveis 

frente às condições inicialmente pactuadas, e alcançará somente fornecimentos posteriores 

ao pedido. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO E REGIME DE EXECUÇÃO 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O prestador do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI-

TAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 



 

 

REGIME DE EXECUÇÃO 

9.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

9.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

9.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Admi-

nistração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que se-

rão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.5. PESSOA F Í S ICA : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6. EMPRE SÁRIO INDIV IDUA L : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7. M ICR OE MPREENDED OR INDIV IDUA L -  MEI : Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.8. SOCIED ADE EMPRE SÁR IA ,  SOCIEDA DE L IMITAD A UNIPESSOA L -  SLU  OU SOCIE DADE 

IDENTIF ICA DA C OMO EMPRESA IND IVIDU AL DE RESPONSABILID ADE L IMITADA -  EIRELI: ins-

crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mer-

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento compro-

batório de seus administradores; 

9.9. SOCIED ADE EMPRE SÁR IA ESTRA NGE IRA : portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 



 

 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.10. SOCIED ADE S IMPLE S : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. F IL IA L ,  SUCURSA L OU AGÊNC IA DE SOCIED ADE S IMPLE S OU EMPRESÁR IA : inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva-

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.12. SOCIED ADE COOPER ATIV A : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.13. CONSÓRC IO DE EMPRE SAS :  contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, 

subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua repre-

sentação perante a Administração (art. 15, I e II da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Pro-

curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguri-

dade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secre-

tário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.18. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pe-

rigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 



 

 

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domi-

cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual.  

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.22. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.23. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples;  

9.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (art. 69, II 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 

comprovando, para cada exercício, que os índices abaixo são superiores a 1 (um): 

9.26.1. Índice de Liquidez Geral (LG); 

9.26.2. Índice de Liquidez Corrente (LC); e 

9.26.3. Índice de Solvência Geral (SG). 

9.27. Os índices descritos acima serão obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral (LG) 



 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (SG) 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

9.28. As demonstrações de que tratam o item 9.26, deverão estar agrupadas da seguinte 

forma, conforme o caso, referente aos exercícios 2023 e 2024: 

9.28.1. Balanço patrimonial (BP); 

9.28.2. Demonstração de resultados do exercício (DRE); 

9.28.3. Demais demonstrações (DRA, DMLP, DFC), quando exigíveis; 

9.28.4. Notas explicativas (NE). 

9.28.5. Os índices econômicos (LG, SG e LC). 

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.30.1. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação. 

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exi-

gências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber-

tura (art. 65, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

9.32. Certidão de Registro ou Inscrição da empresa, mediante apresentação da Certidão de 

Registro e Quitação da Pessoa Jurídica - CRQPJ, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da empresa, 

obedecidas as atualizações cadastrais e dentro do seu prazo de validade; 



 

 

9.33. Comprovação de aptidão da empresa licitante, de desempenho de atividades pertinen-

tes e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de Atestados de Capacidade Técnica ou – CAT - Certidão de Acervo Técnico, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução de 

quantitativos mínimos em obras ou serviços, com características semelhantes do objeto a ser 

executado, vedadas as limitações de tempo e locais específicos, observando-se, para tanto, as 

parcelas de maior relevância ou valor significativo, conforme descrição abaixo: 

9.33.1. As parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo são as seguintes: 

 

9.34. Comprovação da execução dos serviços acima descritos (parcelas de maior relevância 

ou valor significativo), poderão ser efetuada mediante apresentação de Atestados de Capaci-

dade Técnica ou mediante Certidões de Acervo Técnico – CAT, do(s) profissional (is) respon-

sável (is) técnico(s), de forma cumulativa , desde que, na CAT conste o nome da Empresa Lici-

tante como executora dos serviços, ou Certidão de Acervo Operacional (CAO), prevista na Re-

solução 1.137/2023 do CONFEA, em nome da empresa licitante, obtida no sítio eletrônico do 

DESCRIÇÃO UN QUANT.

Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento com garfo de madeira, pé-direito simples, em

chapa de madeira plastificada, 18 utilizações. af_09/2020
M² 400,47

Estaca escavada mecanicamente, sem fluido estabilizante, com 25cm de diâmetro, concreto lançado por

caminhão betoneira (exclusive mobilização e desmobilização). af_01/2020_pa
M² 310,00

Estaca escavada mecanicamente, sem fluido estabilizante, com 40cm de diâmetro, concreto lançado por

caminhão betoneira (exclusive mobilização e desmobilização). af_01/2020_pa
M² 102,50

Concretagem de bloco de coroamento ou viga baldrame, fck 30 Mpa, com uso de bomba - lançamento,

adensamento e acabamento. af_01/2024
M³ 48,24

Concretagem de vigas e lajes, fck=30 Mpa, para lajes maciças ou nervuradas com uso de bomba -

lançamento, adensamento e acabamento.
M³ 24,23

Estrutura treliçada de cobertura, inclusos perfis metálicos, chapa metálicas, mão de obra e transporte com

guindaste - fornecimento e instalação
KG 9503,00

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicada

manualmente em panos de fachada com presença de vãos, espessura de 25 mm. af_08/2022
M² 1091,86

Reservatório metálico cilindrico cap. 30.000 litros, com guardacorpo, escada e pintura UNID 1,00

Telha termoisolante revestida em aco galvalume, face superior trapezoidal e face inferior plana (nao inclui

acessorios de fixacao), revest com espessura de 0,50 mm, com pre-pintura de cor branca nas duas faces,

nucleo em poliiocianurato (pir) com espessura de 50 mm

M² 720,50

Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso

mistura em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento,

selador e cera. af_06/2022

M² 206,27

Forro em drywall, para ambientes comerciais, inclusive estrutura birecional de fixação. af_08/2023_ps M² 235,56

Forro de fibra mineral em placas de 625 x 625 mm, e = 15 mm, borda reta, com pintura antimofo, apoiado

em perfil de aco galvanizado com 24 mm de base - instalado
M² 367,28

QUADRO DE EXIGÊNCIA - PREVISTO NO ART. 67

 DA LEI 14.133/2021 (CONSIDERANDO OS 50% DA QUANTIDADE LICITADA)



 

 

respectivo conselho, referente à execução de obras compatível com o objeto da licitação. 

9.35. Alvará de localização e funcionamento emitido pelo Município da sede da empresa. 

9.36. Declaração do representante legal da empresa licitante que possui equipe técnica ade-

quada e disponível para executar o serviço da contratação, nas condições fixadas no Termo 

de Referência. 

9.37. Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante do corpo 

técnico da empresa, tendo seu registo comprovado junto ao respectivo conselho, devida-

mente registrado no órgão competente. 

9.38. Atestado de Visita Técnica ou declaração firmada pelo representante legal da empresa, 

sob as penalidades cabíveis, que conhece as condições do local em que a obra será executada 

e que tem conhecimento de todas as informações necessárias dos projetos e demais compo-

nentes para à elaboração da proposta. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

9.39. Certidão de Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), mediante apresenta-

ção da Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Física - CRQPF, junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede 

da empresa, obedecidas as atualizações cadastrais e dentro do seu prazo de validade; Não 

serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.41. Profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica, acompanhada da Certi-

dão de Acervo Técnico – CAT, por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto 

da licitação, vedadas as limitações de tempo e locais específicos, observando-se, para tanto, 

as parcelas de maior relevância ou valor significativo, conforme descrição abaixo: 

9.41.1. As parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo são as seguintes: 



 

 

 

9.42. Tanto para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, quanto da capaci-

dade técnico-profissional, será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certi-

dões ou atestados de obras ou serviços de características similares de complexidade tecnoló-

gica e operacional equivalente ou superior. 

JUSTIFICATIVA PARA AS EXIGÊNCIAS DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSI-

ONAL 

9.43. Para fins de verificação da qualificação técnica, a Administração exige dos licitantes a 

apresentação de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade téc-

nica-operacional e profissional, relativamente às parcelas de maior relevância ou valor signi-

ficativo do objeto licitado, que por sua vez, correspondem aos itens superiores a 4% do valor 

da contratação, nos termos e precedentes do TCU. 

9.44. No primeiro caso (capacitação técnico-operacional), a experiência a ser verificada é a da 

pessoa licitante (empresa), devendo comprovar, enquanto organização empresarial, sua apti-

dão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

DESCRIÇÃO UN QUANT.

Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento com garfo de madeira, pé-direito simples, em

chapa de madeira plastificada, 18 utilizações. af_09/2020
M² 400,47

Estaca escavada mecanicamente, sem fluido estabilizante, com 25cm de diâmetro, concreto lançado por

caminhão betoneira (exclusive mobilização e desmobilização). af_01/2020_pa
M² 310,00

Estaca escavada mecanicamente, sem fluido estabilizante, com 40cm de diâmetro, concreto lançado por

caminhão betoneira (exclusive mobilização e desmobilização). af_01/2020_pa
M² 102,50

Concretagem de bloco de coroamento ou viga baldrame, fck 30 Mpa, com uso de bomba - lançamento,

adensamento e acabamento. af_01/2024
M³ 48,24

Concretagem de vigas e lajes, fck=30 Mpa, para lajes maciças ou nervuradas com uso de bomba -

lançamento, adensamento e acabamento.
M³ 24,23

Estrutura treliçada de cobertura, inclusos perfis metálicos, chapa metálicas, mão de obra e transporte com

guindaste - fornecimento e instalação
KG 9503,00

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicada

manualmente em panos de fachada com presença de vãos, espessura de 25 mm. af_08/2022
M² 1091,86

Reservatório metálico cilindrico cap. 30.000 litros, com guardacorpo, escada e pintura UNID 1,00

Telha termoisolante revestida em aco galvalume, face superior trapezoidal e face inferior plana (nao inclui

acessorios de fixacao), revest com espessura de 0,50 mm, com pre-pintura de cor branca nas duas faces,

nucleo em poliiocianurato (pir) com espessura de 50 mm

M² 720,50

Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso

mistura em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento,

selador e cera. af_06/2022

M² 206,27

Forro em drywall, para ambientes comerciais, inclusive estrutura birecional de fixação. af_08/2023_ps M² 235,56

Forro de fibra mineral em placas de 625 x 625 mm, e = 15 mm, borda reta, com pintura antimofo, apoiado

em perfil de aco galvanizado com 24 mm de base - instalado
M² 367,28

QUADRO DE EXIGÊNCIA - PREVISTO NO ART. 67

 DA LEI 14.133/2021 (CONSIDERANDO OS 50% DA QUANTIDADE LICITADA)



 

 

e prazos com o objeto da licitação. Quanto à capacitação técnico-profissional, o foco da exi-

gência é a demonstração da experiência do profissional (Responsável Técnico) indicado pelo 

licitante para atuar como seu responsável técnico. 

9.45. Sob esse enfoque, segundo informações do Setor de Engenharia desta Administração 

considera como “parcela de maior relevância técnica” o conjunto de características e elemen-

tos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de 

maior dificuldade técnica, que possam representam risco mais elevado para a sua perfeita 

execução. 

9.46. Por sua vez, a aferição da fórmula “valor significativo do objeto” toma em conta a rela-

ção estabelecida entre o valor da parcela eleita para comprovação da experiência em vista do 

valor total do objeto, fato que, foi devidamente observado na eleição das parcelas de maior 

relevância técnica, nos termos da Planilha Orçamentária anexa. 

9.47. Ademais, é de bom alvitre relatar que, a lei de licitações já trouxe expresso em seu texto, 

especificamente, no § 1º, do art. 67 que: “a exigência de atestados será restrita às parcelas de 

maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que te-

nham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação, configurando, assim, a legalidade da exigência. 

9.48. Em suma, as parcelas de maior relevância tratam-se da essência do objeto licitado, onde, 

através da planilha orçamentária, foi possível identificar os serviços de maior relevância e tam-

bém com maior complexidade técnica, cuja a inexecução importará em riscos mais elevados 

para a Administração. 

9.49. Os atestados só serão aceitos se o profissional em pauta pertencer ao quadro técnico da 

empresa, conforme as exigências específicas de seus respectivos conselhos, comprovado me-

diante apresentação da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica emitido junto ao 

CREA/CAU em que conste o nome do Responsável Técnico. 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

9.50. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que 

não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.51. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equiva-

lente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 



 

 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em-

baixadas. 

9.52. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.53. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.54. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA COOPERATIVAS 

9.55. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.55.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a com-

provação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.55.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.55.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados neces-

sários à prestação do serviço;  

9.55.4. O registro previsto na art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.55.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos coo-

perados que executarão o contrato; 

9.55.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coo-

perativa: 

9.55.6.1. Ata de fundação; 

9.55.6.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 



 

 

9.55.6.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assem-

bleia; 

9.55.6.4. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordiná-

rias; 

9.55.6.5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.55.6.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da contratação; e 

9.55.6.7. Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.202.410,13 (Seis milhões e duzentos e 

dois mil e quatrocentos e dez reais e treze centavos), conforme custos unitários apostos na 

planilha orçamentária. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí-

ficos consignados no Orçamento Geral do Município de Irupi. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

ÓRGÃO:  070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 07002.1236500053.014 – CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Irupi/ES, 13 de agosto de 2025. 

 

Hansnara Marques de Almeida 



 

 

Assessora Jurídica da Administração 

 

 

Raphael Carvalho Florindo de Freitas 

CREA – ES-0049470/D 

 



 

 

EST UDO T ÉCNICO PRELIMINAR -  ET P 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos 

de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente 

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mer-

cado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públi-

cos. Neste contexto, o presente documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que visam 

assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento 

dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretária Municipal de Educa-

ção. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA DEMANDA 

3.1. O município de Irupi/ES, enfrenta uma significativa carência de vagas na rede pública de 

educação, especialmente para a etapa de Creche e Educação Infantil. Essa insuficiência im-

pede o atendimento pleno da demanda educacional da comunidade local, comprometendo o 

acesso universal à educação básica e o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Muni-

cipal de Educação (PME). A falta de vagas suficientes limita a oferta de educação em tempo 

integral, essencial para o desenvolvimento integral das crianças, e prejudica o avanço de ini-

ciativas como a Alfabetização na Idade Certa, impactando negativamente o progresso educa-

cional e social das crianças na faixa etária correspondente. 

3.2. A necessidade identificada centra-se na criação de novas vagas para atender às crianças 

do bairro Jequitibá na etapa de Creche e Educação Infantil, garantindo acesso a uma educação 

básica de qualidade. A ausência de infraestrutura educacional adequada resulta em uma de-

manda reprimida, que agrava as desigualdades educacionais e restringe oportunidades para 

famílias, especialmente as de baixa renda, que dependem do sistema público para o cuidado 

e a formação de seus filhos. Esse problema também dificulta a conciliação entre as responsa-

bilidades profissionais dos pais e o cuidado com as crianças, reforçando a urgência de medidas 



 

 

que ampliem a capacidade da rede educacional local. 

3.3. Os desafios associados a essa demanda incluem a superação de barreiras logísticas e fi-

nanceiras para expandir a infraestrutura educacional, alinhando-a às diretrizes da educação 

Nacional, que prioriza a educação em tempo integral e a alfabetização na idade certa. Além 

disso, a implementação de novas vagas exige planejamento rigoroso para assegurar a quali-

dade do ensino e a sustentabilidade do projeto, promovendo o desenvolvimento integral das 

crianças e reduzindo as desigualdades educacionais. A resolução dessa carência é essencial 

para fortalecer a formação educacional e social da comunidade de Irupi, garantindo que as 

crianças tenham acesso a um ambiente propício ao aprendizado e ao crescimento. 

3.4. O não atendimento da demanda por vagas na educação infantil no bairro Jequitibá, em 

Irupi, acarreta graves consequências para a comunidade local, incluindo a perpetuação de de-

sigualdades educacionais e sociais, o comprometimento do desenvolvimento integral das cri-

anças e a dificuldade das famílias em conciliar trabalho e cuidado infantil. A ausência de acesso 

à educação básica de qualidade impede o cumprimento das metas do Plano Municipal de Edu-

cação (PME), limitando as oportunidades de aprendizado e socialização na primeira infância. 

Isso pode resultar em impactos de longo prazo, como menor desempenho escolar, aumento 

da exclusão social e entraves ao progresso socioeconômico do município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para atender a presente demanda, os seguintes requisitos se fazem necessários: 

4.1.1. Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, devida-

mente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com 

a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no fu-

turo termo de referência.  

4.1.2. A empresa contratada deverá ser capaz de entregar os materiais e serviços des-

critos, conforme o Projeto Básico, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, substituindo e corrigindo os defeitos ou incorreções eventuais 

dos materiais entregues e dos serviços prestados.  

4.1.3. Executar os serviços e utilizar os materiais de acordo com as determinações dos 

projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas 

pela Contratada. 

4.1.4. Apresentar metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas téc-

nicas vigentes e recomendações dos fabricantes. 



 

 

4.1.5. Apresentar Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da 

qual deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 

técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do 

CONFEA, artigo 4º, parágrafo único. 

4.1.6. Comprovar aptidão técnica, consistente na apresentação certidão de acervo téc-

nico expedida pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de 

responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço 

com características similares ao objeto a ser contratado. 

4.1.7. Apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de di-

reito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à exe-

cução de obra de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor signi-

ficativo do objeto da licitação. 

4.1.8. Atender as cláusulas e condições para a execução dos serviços em conformidade 

com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a 

obtenção de preços mais competitivos para a contratação. 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

5.1. Este Município ainda não está utilizando o Plano de Contratações Anual do Município de 

forma obrigatória, pois a regulamentação está em andamento.  

6. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

6.1. Do levantamento realizado no mercado, se constatou a existência das seguintes soluções:  

6.1.1. Solução 1: Construção de uma Creche. 

6.1.2. Solução 2: Reestruturação e Ampliação de Escolas Existentes 

6.1.3. Solução 3: Parcerias com Organizações ou Creches Conveniadas 

6.1.4. Solução 4: Capacitação de Professores e Reorganização de Turnos 

6.2. Segue quadro comparativo entre as soluções: 



 

 

SOLUÇÃO VANTAGENS DESVANTAGENS PREÇO ESTIMADO 

Construção de uma 

Creche  

- Infraestrutura nova 

e projetada especifi-

camente para educa-

ção infantil, garan-

tindo qualidade e se-

gurança. 

- Capacidade para 

atender todas as 188 

crianças em um 

único local. 

- Alinhamento com 

metas do Novo PAC 

para educação em 

tempo integral. 

- Benefício de longo 

prazo para a comuni-

dade. 

- Alto custo inicial e 

tempo prolongado 

para execução (cons-

trução, licencia-

mento, etc.). 

- Necessidade de ter-

reno adequado e pla-

nejamento urbanís-

tico. 

- Exige manutenção 

contínua e recursos 

para operação. 

- Pode enfrentar 

atrasos devido a 

questões burocráti-

cas ou financeiras. 

R$ 3.000.000,00 a R$ 

5.000.000,00 (consi-

derando custos de 

construção e infraes-

trutura), o valor 

pode variar con-

forme o projeto. 

Reestruturação e 

Ampliação de Esco-

las Existentes 

- Menor custo e 

tempo de implemen-

tação em compara-

ção com a constru-

ção de uma nova cre-

che. 

- Aproveita infraes-

trutura já existente, 

como prédios escola-

res. 

- Flexibilidade para 

adaptar espaços e 

criar turnos adicio-

nais. 

- Pode atender parte 

das crianças rapida-

mente. 

- Limitação de es-

paço em escolas 

existentes pode não 

suportar todas as 

188 crianças. 

- Necessidade de re-

formas pode gerar 

custos adicionais. 

- Possível sobrecarga 

de professores e fun-

cionários. 

- Qualidade do es-

paço adaptado pode 

ser inferior a uma 

creche projetada. 

R$ 500.000,00 a R$ 

1.000.000,00 (esti-

mativa para refor-

mas, adaptação de 

salas e equipamen-

tos, variando con-

forme a estrutura 

existente). 



 

 

Parcerias com Orga-

nizações ou Creches 

Conveniadas 

- Implementação rá-

pida, sem necessi-

dade de grandes in-

vestimentos iniciais. 

- Possibilidade de 

atender todas as 188 

crianças por meio de 

convênios. 

- Reduz a carga admi-

nistrativa e finan-

ceira do município. 

- Flexibilidade para 

ajustar a oferta con-

forme a demanda. 

- Ausência de escolas 

ou creches particula-

res no município de 

Irupi limita possíveis 

parceiros. 

- Dependência de 

terceiros pode com-

prometer a quali-

dade e continuidade. 

- Necessidade de fis-

calização rigorosa 

para garantir pa-

drões educacionais. 

- Custos recorrentes 

com repasses finan-

ceiros. 

- Menor controle so-

bre a gestão pedagó-

gica. 

R$ 1.000.000,00 a R$ 

2.000.000,00 por 

ano (estimativa com 

base em repasses 

para 188 crianças, 

considerando R$ 

5.000,00 a R$ 

10.000,00 por cri-

ança/ano, caso par-

ceiros sejam encon-

trados fora do muni-

cípio). 

Capacitação de Pro-

fessores e Reorgani-

zação de Turnos 

- Baixo custo, focado 

em otimização de re-

cursos humanos e 

horários. 

- Pode aumentar a 

capacidade de aten-

dimento sem gran-

des investimentos 

em infraestrutura. 

- Melhora a quali-

dade do ensino com 

professores capaci-

tados. 

- Implementação re-

lativamente rápida. 

- Não resolve a falta 

de espaço físico para 

todas as 188 crian-

ças. 

- Sobrecarga de pro-

fessores pode afetar 

a qualidade educaci-

onal. 

- Exige planejamento 

complexo para reor-

ganizar turnos. 

- Limitação de im-

pacto se a infraestru-

tura existente for in-

suficiente. 

R$ 100.000,00 a R$ 

300.000,00 (estima-

tiva para capacita-

ção, horas extras e 

ajustes operacionais, 

dependendo do nú-

mero de profissio-

nais envolvidos). 

6.3. Após a análise de custo-benefício das soluções propostas para atender às crianças sem 

vagas na educação infantil no bairro Jequitibá, em Irupi, a construção de uma Creche é a 



 

 

melhor solução, apesar de seu custo elevado. Embora outras alternativas, como a reestrutu-

ração de escolas existentes, parcerias com organizações ou capacitação de professores e re-

organização de turnos, apresentem custos iniciais mais baixos, elas possuem limitações signi-

ficativas em escalabilidade, sustentabilidade e qualidade.  

6.4. A construção de uma creche dedicada oferece uma infraestrutura projetada especifica-

mente para a educação infantil, garantindo segurança, acessibilidade e conformidade com pa-

drões educacionais, algo que espaços adaptados ou medidas temporárias não conseguem as-

segurar plenamente. Além disso, a capacidade da creche de atender todas as crianças em uma 

única infraestrutura de longo prazo está alinhada com as metas e os objetivos do Plano Muni-

cipal de Educação para acesso universal e alfabetização na idade certa.  

6.5. A ausência de escolas ou creches particulares em Irupi limita a viabilidade de parcerias, já 

que colaborações externas gerariam custos recorrentes e desafios logísticos sem garantir con-

trole local ou qualidade. Embora o investimento inicial seja alto, a creche proporciona uma 

solução duradoura e de alto impacto, que aborda a raiz da carência educacional, reduz custos 

operacionais de longo prazo em comparação com despesas contínuas de parcerias e promove 

benefícios sociais e educacionais sustentáveis para a comunidade, tornando-se a opção mais 

eficaz e preparada para o futuro. 

6.6. Para a execução da solução acima identificada, pode-se utilizar as seguintes possibilida-

des, segue quadro comparativo: 



 

 

SOLUÇÃO VANTAGENS DESVANTAGENS 

EXECUÇÃO DIRETA 

(MÃO DE OBRA E RE-

CURSOS PRÓPRIOS DO 

MUNICÍPIO) 

 

- Maior controle sobre o pro-

jeto, permitindo ajustes rápi-

dos e alinhamento com as ne-

cessidades locais. 

- Redução de custos com con-

tratação de terceiros, utili-

zando recursos humanos e ma-

teriais já disponíveis no municí-

pio. 

- Possibilidade de envolvi-

mento da comunidade local, 

promovendo engajamento e 

apropriação do projeto. 

- Evita dependência de empre-

sas externas, reduzindo riscos 

de atrasos por questões con-

tratuais. 

- Limitação da capacidade técnica 

e gerencial do município, que 

pode não ter expertise suficiente 

para um projeto complexo. 

- Risco de atrasos devido à falta de 

mão de obra qualificada ou equi-

pamentos adequados. 

- Sobrecarga nos recursos munici-

pais, que podem estar comprome-

tidos com outras demandas. 

- Possível comprometimento da 

qualidade se não houver planeja-

mento rigoroso ou supervisão téc-

nica adequada. 

EXECUÇÃO INDIRETA 

(CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA) 

 

- Acesso a expertise técnica e 

profissional, garantindo maior 

qualidade e conformidade com 

normas de construção. 

- Maior eficiência e rapidez na 

execução, devido à experiência 

e recursos especializados da 

empresa. 

- Menor sobrecarga adminis-

trativa para o município, que 

delega a execução e supervisão 

técnica à contratada. 

- Capacidade de atender às exi-

gências do Novo PAC e do 

Plano Municipal de Educação 

com padrões elevados. 

- Custos mais elevados devido à 

contratação de serviços especiali-

zados e possíveis encargos contra-

tuais. 

- Dependência de processos licita-

tórios, que podem ser demorados 

ou sujeitos a contestações. 

- Risco de atrasos ou problemas de 

qualidade se a empresa contra-

tada não cumprir os prazos ou pa-

drões esperados. 

- Menor envolvimento direto da 

comunidade, podendo reduzir o 

senso de apropriação local do pro-

jeto. 

 



 

 

6.7. Empresas especializadas possuem experiência, garantindo um projeto seguro, bem exe-

cutado e alinhado com as melhores práticas do setor, embora possa parecer mais caro inicial-

mente, a contratação reduz despesas com aquisição de equipamentos, treinamentos e con-

tratações temporárias de mão de obra. Além disso, empresas do setor operam com cronogra-

mas definidos, garantindo que a obra seja concluída dentro do prazo estabelecido, evitando 

atrasos que poderiam ocorrer com uma execução direta pelo município. Ademais, empresas 

contratadas seguem normas técnicas, utiliza materiais adequados e realiza inspeções rigoro-

sas, reduzindo riscos estruturais e custos com futuras manutenções.  

6.8. O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP, na orientação técnica OT-

IBR 002/2009 define obra como:  

6.8.1. Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou am-

pliar um bem, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos 

envolvendo a participação de profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal 

n.5.194/66. 

6.9. Após a análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-se pela solução da Execução 

Indireta, com a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, pois é a 

opção mais viável para garantir a qualidade e a conformidade com o projeto, especialmente 

para intervenções técnicas, sendo uma escolha mais estratégica e eficiente para o município, 

garantindo qualidade, segurança e otimização dos recursos públicos.  

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

7.1. Os quantitativos estimados para a contratação são resultantes do levantamento de ne-

cessidade de serviços, material e equipamentos, com detalhamentos constantes nos anexos 

deste instrumento. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa sim-

plificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução esco-

lhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é a seguinte: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Contratação de empresa especiali-

zada em serviços de engenharia 

Unidade R$ 

6.176.211,87 

R$ 

6.176.211,87 



 

 

necessários à execução da Obra de 

Construção da Creche Pro Infância 

Tipo I, no município de Irupi – ES. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1. A construção de uma Creche, destaca-se por oferecer uma infraestrutura nova, projetada 

especificamente para a educação infantil, com capacidade para atender todas as crianças em 

um único espaço, garantindo segurança, acessibilidade e conformidade com padrões educa-

cionais. As vantagens incluem a criação de um ambiente otimizado para o desenvolvimento 

integral das crianças, com salas adequadas, áreas de recreação e instalações apropriadas, pro-

movendo aprendizado e bem-estar. Além disso, a creche alinha-se às metas do Plano Munici-

pal de Educação (PME). 

9.2. Identifica-se como uma solução duradoura, beneficiando não apenas as crianças atuais, 

mas também gerações futuras, com um impacto social e educacional significativo para a co-

munidade de Irupi. Ao oferecer um espaço dedicado, a creche elimina a necessidade de me-

didas temporárias ou adaptações, garantindo uma resposta direta à demanda reprimida do 

bairro Jequitibá. A infraestrutura fixa assegura a continuidade do serviço educacional de qua-

lidade, promovendo a redução de desigualdades educacionais e o desenvolvimento integral 

das crianças. Com um planejamento adequado, essa solução maximiza os benefícios de longo 

prazo, consolidando a creche como um marco para a educação infantil no município e um 

modelo de atendimento alinhado às políticas educacionais nacionais. 

9.3. A contratação de uma empresa especializada em serviços de engenharia é a solução mais 

viável para a execução da obra de Construção de Creche Pro infância Tipo I no Bairro Jequitibá. 

Essa escolha é justificada pela alta viabilidade técnica das empresas, que possuem capacidade 

de cumprir normas rigorosas. A expertise técnica garante a execução eficiente de elementos 

complexos, utilizando equipamentos especializados e otimizando o cronograma, o que asse-

gura a durabilidade e a funcionalidade. 

9.4. A obra envolve disciplinas técnicas especializadas, que demandam conhecimento apro-

fundado, experiência comprovada e equipamentos específicos para garantir a qualidade e a 

longevidade dos serviços. Empresas especializadas oferecem conformidade com especifica-

ções técnicas detalhadas, reduzindo riscos de atrasos ou falhas que poderiam ocorrer em uma 

execução direta, devido às limitações de recursos técnicos e logísticos da Prefeitura de Irupi, 

um município de pequeno porte. 



 

 

9.5. Uma empresa especializada tem a capacidade de gerenciar todas as etapas do projeto, 

desde o planejamento até a fiscalização, com a emissão de Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART), garantindo a segurança e a conformidade do empreendimento. Essa aborda-

gem otimiza recursos, incorpora soluções inovadoras e entrega um resultado que atende às 

expectativas da administração pública e da comunidade do Bairro Jequitibá. 

9.6. A execução da obra deverá seguir o projeto executivo fornecido pela administração pú-

blica, respeitando o cronograma, as especificações técnicas e os padrões de qualidade, com a 

entrega de relatórios periódicos e a garantia de conformidade com todas as exigências nor-

mativas aplicáveis, garantindo a conclusão da obra dentro dos prazos e orçamentos estipula-

dos. 

9.7. A obra objeto desta contratação é caracterizada como comum, em razão de sua baixa 

complexidade, padrões de desempenho e qualidade dos serviços, podendo ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Dessa forma, por possuir 

requisitos técnicos previamente estabelecidos e amplamente reconhecidos no mercado, esse 

tipo de obra pode ser contratado com base em especificações usuais, sem a necessidade de 

soluções técnicas inovadoras. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. A construção de uma Creche no bairro Jequitibá, em Irupi, trará benefícios diretos signi-

ficativos para a comunidade, especialmente em termos de eficácia e melhoria da qualidade 

dos serviços educacionais oferecidos. Ao atender às crianças atualmente sem acesso à educa-

ção infantil, a creche proporcionará um ambiente seguro, acessível e projetado especifica-

mente para a primeira infância, com salas adequadas, áreas de recreação e instalações que 

promovem o desenvolvimento integral. Esse espaço alinhado às metas do Plano Municipal de 

Educação (PME) garantirá a oferta de educação em tempo integral, essencial para a alfabeti-

zação na idade certa e para a redução de desigualdades educacionais. A economicidade será 

alcançada a longo prazo, pois a infraestrutura fixa elimina a necessidade de soluções tempo-

rárias ou adaptações recorrentes, otimizando os recursos financeiros do município e assegu-

rando um serviço educacional de qualidade que beneficia diretamente as crianças e suas fa-

mílias. 

10.2. Os benefícios indiretos da construção da creche se estendem ao impacto social e eco-

nômico na comunidade de Irupi. A oferta de educação em tempo integral permitirá que os 

pais, especialmente os de baixa renda, conciliem trabalho e cuidado com os filhos, aumen-

tando a produtividade e a inclusão no mercado de trabalho, o que contribui para a economia 



 

 

local. A eficiência no uso de recursos humanos será aprimorada, pois a creche centralizará o 

atendimento em um único espaço, facilitando a gestão de professores e funcionários, que 

poderão focar em atividades pedagógicas de qualidade. Além disso, a construção de uma in-

fraestrutura moderna pode incorporar práticas sustentáveis, como o uso de materiais de 

baixo impacto ambiental e sistemas de eficiência energética, gerando benefícios ambientais 

positivos, como a redução do consumo de recursos naturais e a minimização de resíduos du-

rante a obra, alinhando-se a princípios de sustentabilidade. 

10.3. A longo prazo, a creche fortalecerá o desenvolvimento educacional e social do bairro 

Jequitibá, promovendo benefícios duradouros para a sociedade. A melhoria na qualidade da 

educação infantil proporcionará às crianças melhores oportunidades de aprendizado e socia-

lização, impactando positivamente seu desempenho escolar futuro e reduzindo índices de 

evasão e repetência. O aproveitamento otimizado de recursos materiais, evita desperdícios e 

garante a viabilidade do projeto. Esses impactos, combinados com a consolidação de um ser-

viço educacional alinhado às políticas nacionais, tornam a construção da creche uma solução 

estratégica que não apenas atende à demanda imediata, mas também contribui para o pro-

gresso socioeconômico e ambiental de Irupi, beneficiando gerações futuras. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1. O parcelamento deve ocorrer sempre que for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. 

11.2. O presente objeto não admite parcelamento, razão pela qual a contratação deverá ser 

realizada por critério de julgamento por valor global. 

11.3. A justificativa para realização de licitação em grupo é a seguinte: 

11.3.1. Integração e Qualidade da Obra: A execução da obra por uma única empresa 

garante maior controle sobre a qualidade e a integração das etapas construtivas, redu-

zindo riscos de incompatibilidades entre serviços executados por diferentes contrata-

dos. 

11.3.2.  Agilidade na Execução: A unificação da contratação evita atrasos causados pela 

necessidade de coordenação entre diferentes fornecedores e prestadores de serviço. 

11.3.3. Maior Responsabilidade Técnica: A empresa contratada assume total responsa-

bilidade pela execução do projeto, garantindo conformidade com as normas técnicas e 

evitando disputas sobre responsabilidades entre múltiplos contratados. 



 

 

11.3.4. Melhor Planejamento Financeiro: O valor global permite ao município prever de 

forma mais precisa o investimento necessário, evitando surpresas orçamentárias ao 

longo da execução da obra. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS TRATAMENTOS 

12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos 

ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos na-

turais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando 

as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente. 

12.2. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 01/2010; da Resolução Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução 

Conama nº 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama Nº 340, de 25 

de setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

dos impactos ambientais específicos. 

12.3. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT 

sobre resíduos sólidos. 

12.4. A Contratada deverá adotar as medidas de controle exigidas na Certidão de Dispensa de 

Licenciamento Ambiental – CDLA Nº 014/2021. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solu-

ção ser contratada. 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

14.1. Não haverá necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, sendo a solu-

ção apresentada suficiente para satisfação completa da demanda. 

15. ANÁLISE DE RISCOS 

15.1. O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e 

controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contra-

tação, da execução do objeto e da gestão contratual; 



 

 

15.2. O Mapa de Gerenciamento de Riscos é o documento que materializa o gerenciamento 

de risco, isto é, o instrumento por meio do qual se identifica os riscos (evento que impacta 

negativamente o alcance dos objetivos da instituição) e tenta administrá-los e deve conter a 

identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e de-

terminação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabili-

dades que possam comprometer a efetividade da contratação. 

15.3. De acordo com o escopo do levantamento de riscos, foi elaborado o Mapa de Gerencia-

mento de Riscos anexo, que abarca todos os possíveis riscos envolvidos nas três fases de uma 

contratação pública: planejamento, seleção do fornecedor e gestão do contrato. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

16.1. A solução será provida por meio de uma contratação, seja via licitação ou contratação 

direta. 

16.2. Desta forma, a equipe de planejamento que subscreve este Estudo Técnico Preliminar 

posiciona-se pela adequação e viabilidade da contratação, nos termos propostos. 

17. ANEXOS 

17.1. Mapa de Gerenciamento de Riscos. 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

CONTRATAÇÃO Construção de Creche Pro Infância Tipo I RESPONSÁVEL PELO MAPA DATA 28/07/2025

Planejamento
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.

Contratação e execução defciente do 

objeto.

Verifcar se o objeto foi especifcado 

adequadamente, contenplando unidade 

de cedida, quuantidade e praoo de início 

e conclusão.

Complementação das informações. 2 2 Médio Contratante / Administração

Planejamento
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e administrativos.
Descumprimento de formalidade legal.

Adotar checklist dos procedimentos a 

serem adotados para o planejamento de 

contratação.

Providenciar a ato de designação formal 

da equipe de planejamento.
2 2 Médio Contratante / Administração

Seleção do Fornecedor
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.

Licitação fracassada, deserta ou

contratação deficiente, gastos com

processo licitatório ineficiente.

Elaborar checklist que contemple, no que

couber, os requisitos previstos na

legislação vigente.

Corrigir as deficiências dectadas nos

estudos preliminares.
3 3 Alto Contratado / Terceiro 

Planejamento
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.
Atraso na contratação do objeto.

Adotar checklist com item de aprovação

do TR pela autoridade competente.

Encaminhar para à autoridade

competente o processo para aprovação

do Termo de Referência.

3 3 Alto Contratante / Administração

Seleção do Fornecedor
Empresa não apresentar habilitação

concernente ao objeto do Edital.

Atraso na contratação dos serviços.

Custos para a administração.

Verificar se a habilitação do fornecedor

reúne todos os requisitos exigidos no

Projeto básico. 

Reabertura do certame e volta de fases

na licitação para convocação do

fornecedor subsequente mais bem

colocado.

4 3 Alto Contratante / Administração

Gestão do Contrato
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.
Descumprimento de formalidade legal.

Adoção de checklist contemplando o

item 'publicação do contrato'.

Publicar o contrato tão logo seja

detectado a ausência de publicidade.
1 3 Médio Contratante / Administração

Gestão do Contrato
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.

Comprometimento dos resultados

esperados. Falhas na fiscalização do

contrato.

Indicar servidores habilitados com

conhecimento técnico na área do objeto

do contrato. Promover a capacitação dos

fiscais/gestor de contrato.

Substituir o fiscal não capacitado para

fiscalização do objeto.
3 4 Alto Contratante / Administração

Gestão do Contrato
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.

Prejuízo ao erário, responsabilização

sbsidiária da administração.
Notificar e solicitar resolução imediata. Aplicar sansões previstas no contrato. 3 4 Alto Contratante / Administração

Gestão do Contrato
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.
Prejuízo ao erário.

Atentar para os requitos legais sobre

acréscimos e supressões de quantidades.

Adotar controles adicionais como:

sistemas, planilhas, etc.

Realizar os ajustes necessários e adotar

medidas de ressarcimento.
3 4 Alto Contratante / Administração

RISCOFASE AÇÕES PREVENTIVAS

IMPACTO NÍVEL DE RISCO

Ataíde Oliveira

ALOCAÇÃOAÇÕES DE CONTINGÊNCIA
CONSEQUÊNCIAS DO RISCO 

(DANO)

ANÁLISE DO RISCO

PROBABILIDADE



 

 

18. RESPONSÁVEIS 

18.1. Línea Dária Rodrigues e Ataíde Luís de Oliveira. 

Irupi/ES, 28 de julho de 2025. 

 

Línea Dária Rodrigues 

Auxiliar Administrativo 

 

 

Raphael Carvalho Florindo de Freitas 

CREA – ES-0049470/D 

 

APROVAÇÃO AUTORIDADE COMPET ENTE  

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, considerando a sua adequação aos requi-

sitos técnicos e à necessidade da Administração. Determino o prosseguimento dos trâmites 

administrativos para a devida instrução processual, observando-se as normativas aplicáveis. 

 

Célia Aparecida de Andrade 

Secretária Municipal de Educação 

 



 

 

 

ANEXO I 

 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

CONTRATAÇÃO Construção de Creche Pro Infância Tipo I RESPONSÁVEL PELO MAPA DATA 28/07/2025

Planejamento
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.

Contratação e execução defciente do 

objeto.

Verifcar se o objeto foi especifcado 

adequadamente, contenplando unidade 

de cedida, quuantidade e praoo de início 

e conclusão.

Complementação das informações. 2 2 Médio Contratante / Administração

Planejamento
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e administrativos.
Descumprimento de formalidade legal.

Adotar checklist dos procedimentos a 

serem adotados para o planejamento de 

contratação.

Providenciar a ato de designação formal 

da equipe de planejamento.
2 2 Médio Contratante / Administração

Seleção do Fornecedor
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.

Licitação fracassada, deserta ou

contratação deficiente, gastos com

processo licitatório ineficiente.

Elaborar checklist que contemple, no que

couber, os requisitos previstos na

legislação vigente.

Corrigir as deficiências dectadas nos

estudos preliminares.
3 3 Alto Contratado / Terceiro 

Planejamento
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.
Atraso na contratação do objeto.

Adotar checklist com item de aprovação

do TR pela autoridade competente.

Encaminhar para à autoridade

competente o processo para aprovação

do Termo de Referência.

3 3 Alto Contratante / Administração

Seleção do Fornecedor
Empresa não apresentar habilitação

concernente ao objeto do Edital.

Atraso na contratação dos serviços.

Custos para a administração.

Verificar se a habilitação do fornecedor

reúne todos os requisitos exigidos no

Projeto básico. 

Reabertura do certame e volta de fases

na licitação para convocação do

fornecedor subsequente mais bem

colocado.

4 3 Alto Contratante / Administração

Gestão do Contrato
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.
Descumprimento de formalidade legal.

Adoção de checklist contemplando o

item 'publicação do contrato'.

Publicar o contrato tão logo seja

detectado a ausência de publicidade.
1 3 Médio Contratante / Administração

Gestão do Contrato
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.

Comprometimento dos resultados

esperados. Falhas na fiscalização do

contrato.

Indicar servidores habilitados com

conhecimento técnico na área do objeto

do contrato. Promover a capacitação dos

fiscais/gestor de contrato.

Substituir o fiscal não capacitado para

fiscalização do objeto.
3 4 Alto Contratante / Administração

Gestão do Contrato
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.

Prejuízo ao erário, responsabilização

sbsidiária da administração.
Notificar e solicitar resolução imediata. Aplicar sansões previstas no contrato. 3 4 Alto Contratante / Administração

Gestão do Contrato
Não atendimento aos procedimentos 

técnicos e admnistrativos.
Prejuízo ao erário.

Atentar para os requitos legais sobre

acréscimos e supressões de quantidades.

Adotar controles adicionais como:

sistemas, planilhas, etc.

Realizar os ajustes necessários e adotar

medidas de ressarcimento.
3 4 Alto Contratante / Administração

RISCOFASE AÇÕES PREVENTIVAS

IMPACTO NÍVEL DE RISCO

Ataíde Oliveira

ALOCAÇÃOAÇÕES DE CONTINGÊNCIA
CONSEQUÊNCIAS DO RISCO 

(DANO)

ANÁLISE DO RISCO

PROBABILIDADE



 

 

ANEXO VI  

CONT RAT O ADMINIST RAT IVO  

(Processo Administrativo nº 4.361/2025 – Processo EL nº 654/2025 - Id. CidadES nº 

2025.033E0700001.01.0024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº___/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IRUPI E 

___________________________________ 

O MUNICÍPIO DE IRUPI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Jalmas 

Gomes de Freitas, 151, Centro, na cidade de Irupi, Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ 

sob o nº 36.403.954/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Paulino Lou-

renço da Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) _________________, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ________________, sediado(a) na ___________________, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por __________________ (nome e fun-

ção no Contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 654/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Con-

trato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 008/2025, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviços 

de engenharia necessários à execução da Obra de Construção da Creche pró Infância Tipo I, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM  ESPE CIFIC AÇÃ O  
UNIDADE  

DE MED IDA  
QUANTI-

DADE  
VA LOR  

UNITÁRIO  
VA LOR  

TOTA L  

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua publicação, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. Matriz de Risco: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo Contratante: 

3.2.1.1. Não atendimento aos procedimentos técnicos e administrativos. 

3.2.1.2. Empresa não apresentar habilitação concernente ao objeto do Edital. 

3.2.1.3.  

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo Contratado: 

3.2.2.1. Não atendimento aos procedimentos técnicos e administrativos. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Refe-

rência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 



 

 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Refe-

rência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO 

8.1. As regras acerca revisão do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referên-

cia, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que se refere à parcela in-

controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do ob-

jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 



 

 

Referência; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 

9.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indi-

retamente o objeto Contratado; 

9.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 

pelo Contratado; 

9.1.8.3.  Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

9.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos; 

9.1.8.5. Demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do es-

copo do objeto da contratação; e 

9.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração 

na gestão interna do Contratado. 

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medi-

das cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

9.1.11.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fi-

nanceiro feitos pelo Contratado no prazo previsto no art. 123, p. único da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Con-

tratante, no caso do art. 93, §2º da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

9.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 



 

 

9.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instala-

ções, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas 

de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependên-

cias, ou em local por ela designado. 

9.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9.1.19. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

9.1.19.1. As “built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

9.1.19.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

9.1.19.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

9.1.19.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

9.1.19.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro 

da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

9.1.20. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técni-

cas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspe-

ções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-

tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepos-

tos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclareci-

mento ou informação por eles solicitados; 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 



 

 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.4. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con-

trato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

10.1.4.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

10.1.4.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

10.1.4.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;  

10.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  

10.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 

10.1.4.6. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da lici-

tante.  

10.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con-

venção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsa-

bilidade ao Contratante e não poderá onerar o contrato;  

10.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da si-

tuação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 



 

 

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-

mento do contrato; 

10.1.12. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, refe-

rentes ao objeto Contratado, bem como prestar as informações solicitadas, para os ser-

vidores do Contratante e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como 

para os funcionários da mandatária e para os apoiadores técnicos. 

10.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa-

tores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.1.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

10.1.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

10.1.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios deman-

dados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às reco-

mendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

10.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-

nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

10.1.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segu-

rança e à saúde no trabalho; 

10.1.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

10.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, ob-

servada a legislação pertinente; 



 

 

10.1.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho no-

turno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na 

Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de 

junho de 2008; 

10.1.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência 

e assédio no ambiente de trabalho; 

10.1.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

10.1.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser re-

cusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

10.1.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pa-

rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Con-

tratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

10.1.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

10.1.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em con-

dições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no tra-

balho; 

10.1.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de prote-

ção coletiva (EPC), quando for o caso; 

10.1.31. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

10.1.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a con-

duzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

10.1.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração; 



 

 

10.1.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

10.1.35. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibili-

dade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de 

ações de contingência cabíveis.  

10.1.36. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante; 

10.1.37. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

10.1.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional; 

10.1.39. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar consta-

tado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme des-

crito nas especificações do objeto; 

10.1.40. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do Contratante; 

10.1.41. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

10.1.42. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante; 

10.1.43. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec-

tivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hi-

drossanitárias, elétricas e de comunicação; 

10.1.44. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

10.1.45. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.1.46. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 



 

 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, nú-

mero de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteoroló-

gicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 

como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao crono-

grama previsto; 

10.1.47. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o esta-

belecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais de-

feituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

10.1.48. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 

do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

10.1.48.1. Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sus-

tentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Naci-

onal do Meio Ambiente - SISNAMA; 

10.1.48.2. Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

10.1.48.3. Florestas plantadas; e  

10.1.48.4. Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas 

do órgão ambiental competente. 

10.1.49. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utiliza-

dos em cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, medi-

ante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

10.1.49.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou sub-

produtos florestais; 

10.1.49.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 

dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Ati-

vidades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, 

mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos res-

pectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme art. 17, II da Lei nº 6.938, 

de 1981, e Instrução Normativa IBAMA nº 05, de 15/03/2014, e legislação corre-

lata; 

10.1.49.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria nº 253, 

de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA 

nº 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de 

origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf


 

 

obrigatória; e 

10.1.49.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução con-

tratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o 

Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demons-

trar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território esta-

dual. 

10.1.50. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

10.1.50.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obe-

decer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerencia-

mento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resí-

duos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

10.1.50.2. Nos termos dos arts. 3º e 10 da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de 

julho de 2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obede-

cendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

10.1.50.2.1.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis 

como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros; 

10.1.50.2.1.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destina-

ções): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a 

áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

10.1.50.2.1.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desen-

volvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 

permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armaze-

nados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas; 

10.1.50.2.1.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas téc-

nicas específicas. 



 

 

10.1.50.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 

encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas; 

10.1.50.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob 

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

10.1.51. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.1.51.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26 de dezembro de 

2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

10.1.51.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não po-

derá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Ava-

liação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Asso-

ciação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Nor-

mas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08 de março 

de 1990, e legislação correlata. 

10.1.52. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários 

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia; 

10.1.53. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações; 

10.1.54. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 



 

 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-

se, Licença Ambiental de Operação etc.); 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato adminis-

trativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no pro-

cedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses per-

mitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contra-

tado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subContratados o cumprimento dos de-

veres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obser-

vância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, de-

vendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificada-

mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclu-

sive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 



 

 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interope-

rável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o art. 26, §1º da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constan-

tes do Termo de Referência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do con-

trato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 

14.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções ad-

ministrativas; e   

14.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 



 

 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-

malizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniza-

tório (art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.7. O Contratante poderá ainda: 

14.7.1.  Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garan-

tia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

14.7.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do Contratado decorrentes do contrato. 

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 



 

 

inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi-

tivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especí-

ficos consignados no Orçamento do Município de Irupi deste exercício, na dotação abaixo dis-

criminada:  

ÓRGÃO:  070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO: 07002.1236500053.014 – CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 da Lei nº 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Iúna/ES para dirimir os litígios que decorrerem 



 

 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, con-

forme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Irupi/ES, ____ de____ de 2025. 

_________________________ 

Paulino Lourenço da Silva 

Representante legal do Contratante 

_________________________ 

Representante legal do Contratado 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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